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ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0032764-63.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
O 2º. Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão comunicou, por

meio da documentação (8286470 a 8286484), sobre a falsificação do segundo
translado de Procuração Pública, lavrada junto ao Livro 006, Folhas 135 e 135v, do
Cartório do Único Ofício Cumaru do Norte da Comarca de Redenção/PA, datada de
20/12/2018, emitida e selada no dia 08/04/2024, com o selo digital certidão n.
1912442 - Série: A e código de segurança n. 24421910000052084321317030 do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, assinada por Renata Eduardo de Moraes,
Tabeliã de Notas Interina Substituta, que figuram na procuração pública como
Outorgantes: Alfredo Pires Machado casado com Sueli de Fátima Barducco Pires
Machado e como Outorgado Procurador: Adriano Martins Wiggers, tendo como
objeto os imóveis matriculados sob números 32.671 e 32.672, do 2° Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão – SC.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 



 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 27/06/2024, às 00:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8348886 e o
código CRC BD2B9F25.
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 Ofício n. 162/2024                                                       Tubarão/SC, 07 de junho de 2024.
 Remetente: 2ª Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão/SC

Destinatário: Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Poder Judiciário de Santa
 Catarina

Exmo Sr. Dr. Juiz Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Poder Judiciário de Santa
 Catarina

,Artur Jenichen Filho

 

Em atenção ao artigo 132 do Código de Normas da Corregedoria -Geral do Foro
Extrajudicial (CNCGFE), venho à presença de Vossa Excelência comunicar-lhe que foi
protocolada nesta serventia sob n. 182.654 o segundo translado de Procuração Pública, lavrada
junto ao Livro 006, Folhas 135 e 135v, do Cartório do Único Ofício Cumaru do Norte da Comarca
de Redenção/PA, datada de 20/12/2018, emitida e selada no dia 08/04/2024, com o selo digital
certidão n. 1912442 - Série: A e código de segurança n. 24421910000052084321317030 do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, assinada por Renata Eduardo de Moraes, Tabeliã de Notas
Interina Substituta, que figuram na procuração pública como Outorgantes: Alfredo Pires Machado
casado com Sueli de Fátima Barducco Pires Machado e como Outorgado Procurador: Adriano
Martins Wiggers, tendo como objeto os imóveis matriculados sob números 32.671 e 32.672, do 2°
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tubarão – SC, de acordo com o anexo.  O título foi
recebido por esta serventia de forma eletrônica, através do Serviço de Atendimento Eletrônico
Compartilhado - ONR (Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis),
protocolo eletrônico ONR: AC003708193. 

Nesse sentido, em cumprimento ao artigo 308, § 2ºdo CNCGFE/SC e Circular 385/2023
da CGJSC solicitamos confirmação da referida procuração e obtivemos resposta que trata-se de
procuração fraudulenta.

À vista disso, providenciamos o registro de boletim de ocorrência: 0530249/2024-BO-
00471.2024.0002762, em 07/06/2024 na Delegacia de Polícia de Tubarão, conforme anexo.

Nada mais havendo pelo momento, depositamos votos de elevada estima e consideração e
nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,       

 ______________________________________ 
 TAISE APARECIDA DA SILVA

Oficiala Substituta
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TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 27 de junho de 2024 às 16:25
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<cgjdipac@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

 

Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho o expediente anexo para as
providências que entenderem necessárias.

  

Respeitosamente,
Seção Expediente
Divisão Administrativa
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
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